Ofício n.º 046/SACOM

                         Unaí(MG), 5 de outubro de 2009.



Senhor Prefeito,



Informo a Vossa Excelência que a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos converteu em diligência o Projeto de Lei n.º 60/2009, de sua autoria, que autoriza o Poder Executivo a doar os imóveis públicos que especifica ao Estado de Minas Gerais..


Para instrução da referida proposição, solicito que Vossa Excelência encaminhe a esta Comissão, no prazo máximo de quinze dias, cópia do Croqui e Laudo de Avaliação dos imóveis situados na Rua Cachoeira do Bairro Cachoeira, que conforme consta, servirão para construção e implantação de uma Área Integrada de Segurança Pública – AISP – constituída por uma delegacia de polícia e uma companhia da polícia militar.


Atenciosamente,

VEREADOR ILTON CAMPOS 

Presidente da Comissão

A Sua Excelência o Senhor

Antério Mânica

Prefeito Municipal

Unaí-MG

